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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00.003/2022-PE 

 

PREÂMBULO 
 

O Município do Aracati, através da Procuradoria Geral do Município; Secretaria de Planejamento e 
Administração; Secretaria de Finanças; Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social; Instituto de 

Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA., torna público para conhecimento dos interessados, que o 

Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora integra os autos, estará 

realizando licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para 
atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com 

as regras estipuladas na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal 

nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 
20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações 

contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e, bem como pelas normas contidas no 

presente Edital e seus anexos. 
 

Unidade Gestora: 

- Procuradoria Geral do Município;  

- Secretaria de Planejamento e Administração;  

- Secretaria de Finanças;  

- Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social;  

- Instituto de Qualidade do Meio Ambiente - IQUAMA 

Data e Hora de Início de 

Recebimento das Propostas: 
21/02/2022 - 08h00m 

Data e Hora de Término de 

Recebimento das Propostas: 
08/03/2022 - 08h00m 

Data e Hora da Disputa de 

Lances: 
08/03/2022 - 09h00m 

Local da Sessão: www.bll.org.br (acesso Identificado no link – licitações) 

Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Regime de Fornecimento: Por Demanda 

Pregoeiro Oficial Claudio Henrique Castelo Branco 

 

GLOSSÁRIO 
 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 

 Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em 

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 
 

 PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE; 

 ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte; 
 DOE/DOU: Diário Oficial do Estado / Diário Oficial da União; 

 PE: Pregão Eletrônico; 

 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

 BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada 
com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor; 

 RFB: Receita Federal do Brasil. 

 

http://www.bbmnet.com.br/
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 O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de 

Licitações localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos 
GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se 

fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, 

onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, 

qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes / www.bll.org.br. 

 O certame será realizado por meio do aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.org.br. 
 

 O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont, 1146 – 

Farias Brito, CEP: 62.800-00, Aracati, Estado do Ceará. 

 

CONDIÇÕES 
 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de licença de uso de sistema informatizado e integrado contendo módulos de contabilidade, 

licitação, patrimônio, lei de acesso à informação e portal da transparência, almoxarifado, 

frota/combustível e doações, com instalação, treinamento e manutenção para atender as 

necessidades das diversas secretarias do Município do Aracati/CE. 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta do Orçamento Geral do Município, nas 

classificações orçamentárias abaixo discriminadas: 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Programa: 
0401.04.122.0035.2.008 - Gestão e Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município; 

Classificação Econômica:  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 

1555000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Programa: 

0601.04.122.0035.2.016 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Planejamento e Administração; 

Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 

1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Programa: 
0701.04.122.0035.2.022 – Gestão e Manutenção da Secretaria de Finanças; 

Classificação Econômica:  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 
 

SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Programa: 
0901.08.122.0035.2.055 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social; 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso:  
15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

INSTITUTO DE QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE - IQUAMA 

Programa: 
1801.18.541.0035.2.134 – Gestão e Manutenção do Instituto de Qualidade do Meio Ambiente; 

Classificação Econômica:  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 

1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 
 

3.0 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil. (ANEXO III) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção 
de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, (ANEXO IV). 
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006. 
 

4.0 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 



 

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati-CE – Brasil CEP: 62800-000 
(+55 88) 3421-1050 | (55 88) 3421-1945| www.aracati.ce.gov.br 

 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

5.0 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecido.   

6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
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6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 

8.0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto; 

8.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

mailto:contato@bll.org.br
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8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência. 

8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

9.0 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 1% (um 

por cento), do valor do lote. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013. 

9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
9.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
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9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.  

9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20 - Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

9.26.1 - No país; 

9.26.2 - Por empresas brasileiras;  
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

10.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

 

11.0 - DA HABILITAÇÃO 

11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 
11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
 

11.6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res); 

11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante; 
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11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 
11.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou; 
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 

11.6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34, 

da Lei Federal nº 11.488/2007. 
11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, 

devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

11.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 

conforme art. 1.179 §25 do Código Civil e artigo 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual). 

11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período existência da sociedade; 

11.6.2.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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11.6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados no Conselho 

Regional de Administração-CRA. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a 

veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 

encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo 

administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas 

cabíveis, conforme a legislação vigente. 
11.6.3.2 - Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Administração – CRA 

que comprove sua habilitação para o exercício das atividades; 
 

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ devidamente 

ativa; 

11.6.4.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos 
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido 

ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 
licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da 

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada 
um deles na cooperativa. 

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.7.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.9 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

11.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
11.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  

11.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

11.13.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) Lote(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes.  

11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 
 

12.0 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema ou via e-mail 

pregão.aracati@gmail.com no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 
12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora, e 

os presentes à sessão serão comunicados. 
 

13.0 - DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 

(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

mailto:pregão.aracati@gmail.com
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 

14.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

15.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no 
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o 

direito de reclamação ou indenização. 
 

16.0 DO CONTRATO 

16.1 - Após a homologação será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, 

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da 
convocação encaminhada à licitante vencedora; 

16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 
para tal e devidamente fundamentada; 

16.4 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra 

licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

16.5 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 

designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
 

17.0 - DO REAJUSTAMENTO 

17.1 - O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 

ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o 

disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de 
licitações vigente. 
 

18.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta 

Contratual, anexo deste edital. 
 

19.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta 

Contratual, anexo deste edital. 
 

20.0 - DA EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no termo de Referência e na 

Minuta Contratual, anexo deste edital. 
 

21.0 - DO PAGAMENTO 
21.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 

21.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

21.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime; 

21.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 

21.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
21.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 

xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 

Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
21.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 
 

22.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
25.1 - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original.  
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23.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 
 

24.0 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1 – As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital. 
 

25.0 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 

25.1 – ESCLARECIMENTO: 

25.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser 
enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente através do meio eletrônico: pregão.aracati@gmail.com, identificando o número do 

pregão. 
25.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

25.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
25.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 
 

26.2 – IMPUGNAÇÃO: 

26.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de 

licitações da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio 

eletrônico: pregão.aracati@gmail.com, que preencham os seguintes requisitos: 

26.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI; 
26.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
dentro do prazo editalício; 

26.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 

subitens discutidos; 
26.2.1.4 - o pedido, com suas especificações; 

26.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação; 
26.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas; 

26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou 
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante; 

26.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame; 

26.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 

27.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante. 

27.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a 

necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que 
se exige. 

27.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

file:///F:/Aracati/AppData/Roaming/Microsoft/Word/pregão.aracati@gmail.com
file:///G:/Prefeitura%20Aracati/Licitações%202021/Pregão%20Eletrônico/10.001-2021-PERP%20-%20Medicamentos/pregão.aracati@gmail.com
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27.4 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou 

erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 

processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais 
licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão. 

27.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
27.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de 20/09/2019, Decreto Municipal nº 012 de 

07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar no 123/2006 – Lei Geral da Microempresa, com as alterações 
da Lei Complementar no 147/2014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a 

Lei no 8.666/93, de 21/06/93, com suas alterações. 

27.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com 
exclusão de qualquer outro. 

27.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Termo de Adesão – BLL; 
ANEXO IV – Custo pela Utilização do Sistema; 

ANEXO V – Declaração de Inidoneidade; 

ANEXO VI – Declaração de Cumprimento de Habilitação; 
ANEXO VII – Declaração Menor de Idade; 

ANEXO VIII – Declaração ME/EPP; 

ANEXO IX – Declaração de Vínculo; 

ANEXO X – Minuta do Contrato; 
ANEXO XI – Declaração de Impedimento de Participação de Consórcio. 

 

Aracati/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

Geórgia Moura de Souza 
Procuradora Geral do Município 
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Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
 

 

Francisco de Assis Lima Júnior 

Ordenador de Despesas da Secretaria de finanças 

 

 

 

 

Marcelo Porto de Freitas 

Secretário Municipal de Cidadania e  
Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

Maria Izelda Rocha Almeida 

Superintendente do Instituto de Qualidade do Meio 
Ambiente - IQUAMA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.003/2022-PE 
 

1.0 - OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licença de uso de sistema 

informatizado e integrado contendo módulos de contabilidade, licitação, patrimônio, lei de acesso à 

informação e portal da transparência, almoxarifado, frota/combustível e doações, com instalação, 
treinamento e manutenção para atender as necessidades das diversas secretarias do Município do 

Aracati/CE. 
 

2.0 - UNIDADES GESTORAS 
2.1 - Procuradoria Geral do Município; Secretaria de Planejamento e Administração; Secretaria de 
Finanças; Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social; Instituto de Qualidade do Meio Ambiente - 

IQUAMA. 
 

3.0 - JUSTIFICATIVA 

3.1 - Tendo em vista a necessidade de atendimento das demandas das Unidades Gestoras, bem como o 

aprimoramento na prestação dos serviços públicos, a integração de dados entre os mais diversos setores, 
permitindo eficiência e economicidade na execução dos serviços. Acompanhamento e orientação dos 

servidores desta Administração Pública na execução e utilização dos sistemas integrados de gestão e dos 

procedimentos exigidos pelos órgãos de controle, se faz necessária a contratação do objeto do presente 
termo.  
 

4.0 - EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 - Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo 

após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea “b”, da Lei federal nº 8.666/93. 
4.2 - O objeto deste, será executado em regime de empreitada por preço unitário. 
 

5.0 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo e anexo desse 
termo de Referência: 
 

Item ESPECIFICAÇÕES Unidade Quantidade 

01 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - IQUAMA. 

Especificação: sistema informatizado e integrado contendo módulos de 

contabilidade, licitação, patrimônio, protocolo, almoxarifado, lei de acesso à 

informação e portal da transparência, com instalação, treinamento e manutenção. 

Mês 12 

02 

SERVICO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - PROCURADORIA. 

Especificação: sistema informatizado e integrado contendo módulo de licitação, 

lei de acesso à informação e portal da transparência, com instalação, treinamento 

e manutenção. 

Mês 12 

03 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE SEC. 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. Especificação: sistema 

informatizado e integrado contendo módulos de patrimônio, almoxarifado, 

frota/combustível, lei de acesso à informação e portal da transparência, com 

instalação, treinamento e manutenção. 

Mês 12 

04 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE- SEC. FINANÇAS. 

Especificação: sistema informatizado e integrado contendo módulos de 
contabilidade, lei de acesso à informação e portal da transparência, com 

instalação, treinamento e manutenção. 

Mês 12 

05 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE – SEC. DA 

CIDADANIA E DESENV. SOCIAL. Especificação: sistema informatizado e 

integrado contendo módulos de almoxarifado e doações, lei de acesso à 

informação e portal da transparência, com instalação, treinamento e manutenção. 

Mês 12 
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5.2 - O valor estimado para contratação, se não constar expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso, 

fundamentado no art. 15, § 1l9 do Decreto Federal nº. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

5.3 - Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 

(fundamentado no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
 

5.4 - ESPECIFICAÇÕES DOS SOFTWARES: 
 

5.4.1. SOFTWARE CONTABILIDADE: 

5.4.1.1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas 

dos Municípios – TCM; 

5.4.1.2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária (RREO); 

5.4.1.3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do Relatório de Gestão 

Fiscal (RGF); 

5.4.1.4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5.4.1.5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 

concorrentes; 

5.4.1.6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob 

sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

5.4.1.7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

5.4.1.8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo 

após o término da transação; 

5.4.1.9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 
5.4.1.10. Possuir rotinas de backup e restore. 

5.4.1.11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede 
desejada; 

5.4.1.12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela 

corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos; 
5.4.1.13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez; 

5.4.1.14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 

com os usuários; 
5.4.1.15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 

preenchimento de campos; 

5.4.1.16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 
5.4.1.17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo 

permitido para os campos de entrada de dados; 

5.4.1.18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação. 
 

5.4.2. SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA (SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO): 

5.4.2.1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em 

execução, e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 
5.4.2.2. Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução 

orçamentária. Em caso de, ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza 

dotações conforme dispuser a legislação municipal; 



 

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati-CE – Brasil CEP: 62800-000 
(+55 88) 3421-1050 | (55 88) 3421-1945| www.aracati.ce.gov.br 

 

5.4.2.3. Permitir atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da 

aplicação de percentuais ou índices; 
5.4.2.4. Armazenar os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, 

fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública 

dependente, ou Unidades Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5.4.2.5. Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da 
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes 

de Recursos especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial 

a Portaria 42, de 14/04/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN; 

5.4.2.6. Permitir incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de 

administração indireta (autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na 

proposta orçamentária do município, observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF); 

5.4.2.7. Permitir abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de 

autorização e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos; 
5.4.2.8. Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 

indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 

(LRF); 
5.4.2.9. Emitir todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 

administração direta, 

autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela 

Lei Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
5.4.2.9.1. Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

5.4.2.9.2.Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo 

as Categorias Econômicas; 
5.4.2.9.3. Anexo 6 – Programa de Trabalho; 

5.4.2.9.4.Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 

Atividades (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
5.4.2.9.5.Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme 

o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 

5.4.2.9.6. Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 

Portaria 42/99 do MOG). 
5.4.2.10.  Gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 

introdutória deste documento, elencadas no Item 1 – Características Gerais, em obediência às 

Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais; 
5.4.2.11. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 

concorrentes; 

5.4.2.12. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 

compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob 
sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

5.4.2.13. Utilizar ano com quatro algarismos; 

5.4.2.14. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação 
dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; 

5.4.2.15. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede 
desejada; 

5.4.2.16. Ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

5.4.2.17. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez; 
5.4.2.18. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 

com os usuários; 
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5.4.2.19. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 

um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 
5.4.2.20 Respeitar a padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

5.4.2.21. Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e 

financeira para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica 

e fundacional, inclusive empresa pública dependente; 
5.4.2.22. Permitir que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação 

parcial ou total; 

5.4.2.23. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser 
inscritos em restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

5.4.2.24. Permitir iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do 

anterior, atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados; 

5.4.2.25. Permitir a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de 
tesouraria através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

5.4.2.26. Emitir “Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas”, para envio ao banco após 

assinatura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 
5.4.2.27. Possuir rotina para emissão de cheques; 

5.4.2.28. Gerar arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos 

a serem efetivados pelo sistema bancário; 
5.4.2.29. Gerar relatório diário da contas correntes mantidas pelo município no banco, contendo o 

movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas para assim efetuar conciliação 

bancária com os extratos disponibilizados pelo banco, promovendo o controle financeiro; 

5.4.2.30. Gerar relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 
101/2000 (LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços 

de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 
9755/98; 

5.4.2.31. Permitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no 

encerramento do exercício; 
5.4.2.32. Possibilitar imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de 

processos de despesa; 

5.4.2.33. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo 

licitatório (número do processo), fonte de recursos e código da obra; Cód Convênio; 
5.4.2.34. Emitir, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, 

permitindo seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor e por 

dotação até menor nível de detalhamento: 
5.4.2.34.1. Empenhada; 

5.4.2.34.2. Liquidada; 

5.4.2.34.3. Paga; 

5.4.2.34.4. A pagar; 
5.4.2.35. Emitir, sob solicitação, os relatórios: 

5.4.2.35.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 

(LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o 
valor arrecadado no período e o valor do repasse; 

5.4.2.35.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 

29, que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

5.4.2.35.3. Demonstração de Saldos Bancários; 

5.4.2.35.4. Boletim Diário da Tesouraria; 

5.4.2.35.5. Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
5.4.2.35.6. Demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas, orçamentária e extra 

orçamentária; 
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5.4.2.35.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a 

pagar não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
5.4.2.35.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 

5.4.2.35.9. Livro razão das contas contábeis; 

5.4.2.35.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário 

5.4.2.36. Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da 
Execução Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas 

atualizações posteriores: 

5.4.2.36.1. Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
5.4.2.36.2. Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante; 

5.4.2.37. Emitir sob solicitação os seguintes relatórios: 

5.4.2.38.1. Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 

5.4.2.38.2. Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
5.4.2.38.3. Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

5.4.2.39. Emitir demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital 

em relação ao saldo das dotações; 
5.4.2.40. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis 

e partidas dobradas; 

5.4.2.41. Permitir que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento 
possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas); 

5.4.2.42. Permitir utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, 

para auxiliar na apuração de impropriedades contábeis; 

5.4.2.43. Disponibilizar rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos 
eventos e de seus roteiros contábeis; 

5.4.2.44. Tratar separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de 

apuração do resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao 
patrimônio municipal; 

5.4.2.45. Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

5.4.2.46. Disponibilizar relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 
5.4.2.47. Não Permitir exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos 

magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no 

item 1 – Características Gerais, já estiverem gerados; 

5.4.2.48. Permitir estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 
5.4.2.49. Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do 

exercício e do exercício anterior; 

5.4.2.50. Emitir relatórios, sob solicitação: 
5.4.2.50.1. Balancete Mensal; 

5.4.2.50.2. Diário e Razão; 

5.4.2.51. Emitir todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso 

III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF): 
5.4.2.51.1. Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 

5.4.2.51.2. Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

5.4.2.51.3. Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
5.4.2.51.4. Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

5.4.2.51.5. Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

5.4.2.51.6. Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 
5.4.2.52. Atender ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o 

detalhamento no nível exigido para consolidação das contas nacionais, assim como a geração dos 

demonstrativos DCASP (Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público), de acordo com as 

normas constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
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5.4.3. SOFTWARE DE LICITAÇÃO: 

5.4.3.1. Gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 – Características Gerais, em obediência às 

Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais. 

5.4.3.2. É compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

5.4.3.3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob 

sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

5.4.3.4. Utilizar ano com quatro algarismos; 
5.4.3.5. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos 

dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; 

5.4.3.6. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 

atualizadas imediatamente após o término da transação; 
5.4.3.7. Possuir opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

5.4.3.8. Possuir padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a facilitar 

o seu aprendizado e operação; 
5.4.3.9. Possuir rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à 

segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias; 

5.4.3.10. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 
mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede 

desejada; 

5.4.3.11. É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

5.4.3.12. Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela 
corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos. 

5.4.3.13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez; 
5.4.3.14. Possuir teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, 

campos com preenchimento numérico, etc.; 

5.4.3.15. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 

5.4.3.16. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 

preenchimento de campos; 

5.4.3.17. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 
5.4.3.18. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo 

permitido para os campos de entrada de dados; 

5.4.3.19. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

5.4.3.20. Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 
 

5.4.4. FUNÇÕES BÁSICAS DO SOFTWARE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

5.4.4.1. Gerenciar processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, Concorrência, 

Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de Contratações – RDC. Cadastrar materiais, 
equipamentos, fornecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas, processos 

licitatórios e de contratações diretas e seus contratos e aditivos; registrar coletas de preços e uma 

série de outras operações cadastrais; 
5.4.4.2. Gerenciar Processos de Contratações Diretas; 

5.4.4.3. Manter o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de 

preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na emissão dos 
mesmos; 

5.4.4.4. Gerar todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma contratação 

direta. O sistema gera de forma totalmente automática os documentos necessários ao processo. 

Caso se faça necessária a alteração de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema 
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dispõe de um editor de textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua 

necessidade; 
5.4.4.5. Manter interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de Contabilidade e 

Almoxarifado, que é mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre 

outras, com a finalidade de apoiar quando da escolha do fornecedor; 

5.4.4.6. Gerenciar saldos impedindo que se extrapole os limites contratados; 
5.4.4.7. Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas 

Convites; 

5.4.4.8. Efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item. Emitir 
aviso quando no cadastro de um fornecedor algum documento estiver com vigência expirada; 

5.4.4.9. Emitir planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o processo, 

dispor de ferramentas de geração de planilhas onde o fornecedor deverá digitar sua proposta, seja 

para cotação ou para a participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão 
ser importadas para o sistema evitando a redigitação dos valores ofertados; 

5.4.4.10. Permitir a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos 

fornecedores; 
5.4.4.11. Gerenciar Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas 

compras e de pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o registro da pesquisa de mercado 

no sistema, possibilita o cálculo automático do preço médio de mercado e a indicação dos 
fornecedores com o menor preço para cada item; 

5.4.4.12. Emitir o registro geral de preços através da média da última compra efetuada. 

5.4.4.13. Controlar os documentos a serem exigidos dos licitantes. 

5.4.4.14. Gerenciar Atas de Registro de Preços; 
5.4.4.15. Gerenciar processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona); 

5.4.4.16. Gerenciar cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE); 

5.4.4.17. Emitir Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de 
habilitação e suas vigências; 

5.4.4.18. Gerenciar fases de lances por valor ou por percentual de desconto; 

5.4.4.19. Gerenciar a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigidos; 
5.4.4.20. Estar adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações; 

5.4.4.21. Emitir relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus 

respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão 
licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor pode, dentre muitas informações, saber 

quantos e quais processos foram realizados em determinado período, quais foram os participantes 

destes processos e quem foram os contratados. 
5.4.4.22. Emitir relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá-los por 

período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. O Sistema de Licitações e 

Contratos dispõe de relatórios que permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os 

valores e as quantidades licitadas, contratadas, acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, liquidadas e 
anuladas. 

5.4.4.23. Emitir relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e 

Contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão 
licitante/contratante. 

5.4.4.24. Emitir solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações sobre 

fornecedor, o contrato, as dotações e os itens a serem empenhados; 
5.4.4.25. Emitir ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas 

sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, forma de 

pagamento e etc. Este é um documento que auxilia o departamento de compras a controlar o 

fornecimento de materiais e serviços dos processos licitatórios, contratações diretas e aditivos de 
contrato, além de ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da 

liquidação no Sistema Contábil; 

5.4.4.26. Executar outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e Contratos. 
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5.4.5. SOFTWARE DE PATRIMÔNIO: 

5.4.5.1. Permitir o controle dos bens patrimoniais; 
5.4.5.2. Possibilitar a escolha do Modelo de Valoração – Reavaliação ou Custo; 

5.4.5.3. Permitir definir a Data de Corte para a realização do Ajuste Inicial; 

5.4.5.4. Permitir informar a Forma de Redução no Potencial de Benefícios Futuros – Amortização, 

Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem depreciação; 
5.4.5.5. Permitir inclusão da Vida Útil e Valor Residual de acordo com Ato Normativo de cada 

Ente; 

5.4.5.6. Permitir a realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou automático, 
adquiridos anterior a Data de Corte; VPA – Variação Patrimonial Aumentativa e VPD – Variação 

Patrimonial Diminutiva; 

5.4.5.7. Permitir o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla; 

5.4.5.8. Permitir o registro dos bens informando o código do tombamento, descrição e localização; 
5.4.5.9. Permitir o tombamento de bens por faixa de tombamento; 

5.4.5.10. Permitir o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de seus substitutos; 

5.4.5.11. Permitir o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da conformidade ao 
inventário; 

5.4.5.12. Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 

administração pública; 
5.4.5.13. Codificar os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza e conta patrimonial; 

5.4.5.14. Codificar os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, subclasse 

e item; 

5.4.5.15. Possuir tabela com os Programas de Recursos; 
5.4.5.16. Permitir a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descrição, 

fornecedor, número do empenho, número da nota fiscal e código do item; 

5.4.5.17. Permitir a Desafetação de bem individualizada e múltipla; 
5.4.5.18. Permitir incluir novo Estado de Conservação; 

5.4.5.19. Permitir informar o bem quando em Reparo; 

5.4.5.20. Permitir informar o bem quando Inservível; 
5.4.5.21. Permitir a transferência dos Órgãos, Área de Localização e bens de forma automática de 

um exercício para outro; 

5.4.5.22. Permitir a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além de 

registrar através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens; 
5.4.5.23. Permitir transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão ou concessão, e 

por recolhimento do bem ou motivo; 

5.4.5.24. Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados mas 
pertencentes a outro setor, durante o inventário; 

5.4.5.25. Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão e 

baixa); 

5.4.5.26. Possuir rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação automática, 
baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde couber; 

5.4.5.27. Permitir a realização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo subgrupo/classe; 

5.4.5.28. Permitir a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens; 
5.4.5.29. Permitir a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis, 

Imóveis e Intangíveis; 

5.4.5.30. Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da geração dos 
Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no período já 

encerrado; 

5.4.5.31. Possuir informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, locados e 

em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identificação do setor 
ou pessoa responsável; 

5.4.5.32. Manter histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e seus 

desdobramentos; 
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5.4.5.33. Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma 

histórica; 
5.4.5.34. Possuir formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento 

de bens por implantação; 

5.4.5.35. Emitir formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no cadastramento 

de bens por implantação; 
5.4.5.36. Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (setorial) 

dos bens; 

5.4.5.37. Emitir relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e por 
responsável; 

5.4.5.38. Emitir o termo de Reparo; 

5.4.5.39. Emitir a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente para a 

Contabilidade; 
5.4.5.40. Emitir a relação dos bens por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização, 

compreendendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, fonte de recursos e 

valores individuais; 
5.4.5.41. Emitir a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período; 

5.4.5.42. Emitir relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, 

entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização; 
5.4.5.43. Emitir relatório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade; 

5.4.5.44. Emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar na 

gestão patrimonial; 

5.4.5.45. Possuir integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira 
para contabilização automática da liquidação de despesas, da destinação, da depreciação e da 

reavaliação de bens; 
 

5.4.6. SOFTWARE DE ALMOXARIFADO: 

5.4.6.1.Permitir cadastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, Devolução ao 
almoxarifado, Ajuste inventário – entrada, Entrada por doação e Transferência de outro 

almoxarifado; 

5.4.6.2.Permitir registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de 

compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes; 
5.4.6.3. Processar as requisições de material; 

5.4.6.4. Efetuar a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 

5.4.6.5. Permitir o cadastro e controle de fornecedores – informando os tipos de bens e serviços 
ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor; 

5.4.6.6. Permitir a transferência de Órgãos e Áreas de consumo de forma automática de um 

exercício para outro; 
5.4.6.7. Permitir o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em ordem 

alfabética, numérica e por Almoxarifado; 

5.4.6.8. Permitir o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados; 

5.4.6.9. Possuir controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, depósito, 
estante e prateleira); 

5.4.6.10. Utilizar o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação e 

controle do consumo; 
5.4.6.11. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 

almoxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, além de realizar a média 

ponderada dos materiais em estoque; 
5.4.6.12. Registrar os dados necessários ao controle de estoques (mínimo, médio e máximo), ponto 

de reposição, prazo de validade e movimentação; 

5.4.6.13. Permitir consultas ao estoque por código e descrição de item; 

5.4.6.14. Registrar e permitir consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, 
devoluções e transferências); 
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5.4.6.15. Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a 

movimentação durante sua realização; 
5.4.6.16. Controlar o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na 

apropriação de custo aos Centros de Custo; 

5.4.6.17. Registrar os materiais informando código, descrição e unidade de fornecimento; 

5.4.6.18. Possuir integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e 
Financeira, contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação e transferências 

de material entre almoxarifados; 

5.4.6.19. Fornecer dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e 
transferências de material entre almoxarifados; 

5.4.6.20. Emitir o relatório Curva ABC – avaliar a importância de cada item do almoxarifado; 

5.4.6.21. Emitir relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, 

relatório de demanda reprimida por Centro de Custo; 
5.4.6.22. Emitir requisição de compra dos materiais; 

5.4.6.23. Emitir relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado; 

5.4.6.24. Emitir demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período; 
5.4.6.25. Emitir relatório de materiais com saldo insuficientes; 

5.4.6.26. Emitir formulário de requisição de material; 

5.4.6.27. Emitir relatório de inventário por almoxarifado e geral; 
5.4.6.28. Emitir catálogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não; 
 

5.4.7. SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 

ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 131/2019: 

5.4.7.1. A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma 

executável, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da contratante. Os dados 
básicos serão publicados na internet, através de um sítio, onde poderá ser feito um link com a 

página da interne do CONTRATANTE. O Contratante terá a sua disposição a hospedagem de 

todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, sem exigência de 
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acessos relacionados aos dados 

relacionados com as Leis 12.527/2011 e 131/2019; 

5.4.7.2. Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja, 

independentemente de solicitações e disponibilizadas a sociedade. Deverão ser publicadas 
informações tais como: ações e programas (despesas com obras), Repasses/transferências de 

recursos financeiros, licitações, contratos, servidores, notícias, procedimentos para solicitação de 

informações, e outros para atender às legislações; 
5.4.7.3. As informações que incluem dados de execução orçamentária, financeira, e demais 

informações públicas divulgadas na internet, são de inteira responsabilidades do 

CONTRATANTE, o qual é responsável pela configuração e customização dos dados a serem 
divulgados; 

5.4.7.4. A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na 

forma estabelecida pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de março de 2010, onde estabelece que a 

disponibilização das informações deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil 
no SISTEMA, utilizando pela entidade. 

5.4.7.4. A Contratante será responsável pelas informações; 

5.4.7.5. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no 
sítio locado, quer seja morais ou materiais; 

5.4.7.6. A Contratada não se responsabilizará por publicações de informações, retroativas ou 

intempestivas publicadas e hospedadas; 
5.4.7.7. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de 

cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso; 

5.4.7.8. As informações a serem publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas 

no artigo 7º, Decreto Nº 7.185/ de 27 de março de 2010. 
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SERVIÇOS COMUNS A TODOS OS SISTEMAS SEM ÔNUS ADICIONAL AO 

CONTRATANTE: 

 Importação de dados de sistemas de terceiros necessários a implantação do sistema 
contratado de acordo com banco de dados fornecido pelo gestor do contrato; 

 Implantação / reimplantação dos sistemas quando necessário; 

 Capacitação inicial e continua dos servidores e a todos os servidores designados pelo 

gestor para operar o sistema; 

 Gerar e alterar novos e antigos relatórios do sistema; 

 Criar novas funcionalidades no sistema para atender a necessidade do contratante ou por 

solicitação de órgãos internos ou externos; 

 Gerar sistemas espelhos para controle especial conforme solicitação do gestor do contrato; 

 Gerar API´s para importar ou exportar dados dos sistemas ou receber dados de sistemas de 

terceiros; 

 Geração de arquivos eletrônicos para atender solicitação de órgãos internos e externos; 

 Geração de alertas por SMS ou e-mail nos sistemas de eventos que necessitam controle ou 
atenção especial quando solicitado pelo gestor do contrato; 

 Acompanhamento das fiscalizações dos órgãos internos e/ou externos quando solicitado 

pelo gestor do contrato; 

 Armazenamento do sistema em nuvem contratada pelo contratado; 

 Disponibilizar o banco de dados quando solicitado pelo gestor do contrato; 

 Fornecer ou restringir chaves de acesso conforme solicitações do gestor do contrato; 

 Gerar módulos do sistema para acesso em smartphones nos formatos Android e IOS e 

hospedados na conta do contratado; 

 Fornecer alertas por SMS e e-mail de inatividade do sistema (Operador ou operadores 
estão a 999 dias sem alimentar  sistema) de acordo com periodicidade solicitada pelo gestor do 

contrato. 

Em atenção à Recomendação nº 05/2021 emitida pela Controladoria Geral do Município, a empresa 

a ser contratada para este objeto deve obrigatoriamente atuar de forma integrada com todos os 

sistemas de tratamento de dados usados no Município, sejam eles próprios ou contratados. 
 

6.0 - TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1 - Menor Preço Global. 
 

7.0 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 - Pregão Eletrônico. 
 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - São deveres da CONTRATANTE: 

8.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta 

de preços; 
8.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 

8.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto, sob os aspectos quantitativos 

e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 
8.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
 

9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - São deveres da CONTRATADA: 

9.1.1 - Executar o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de 
Referência, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir 

aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a 

contar da data da notificação; 
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9.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução do objeto, inclusive 

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

9.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do 

contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração; 

9.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na execução do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

9.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade 

conforme dispõe o Art. 1º da Lei Municipal nº. 426/2019; 
9.1.8 – A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal 

nº. 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº. 46/2018. Mediante processo 
administrativo de responsabilização. 
 

10.0 - DOS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 

10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados no Conselho Regional de Administração-
CRA. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 

Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.2 - Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Administração – CRA que comprove sua 

habilitação para o exercício das atividades; 
 

11.0 - PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 

11.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime; 

11.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 

11.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

11.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 
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Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 

Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
11.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 
 

12.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 
 

13.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

13.1 - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original.  
 

14.0 - DAS DESPESAS 

14.1 - As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta do Orçamento Geral do Município, nas 

classificações orçamentárias abaixo discriminadas: 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Programa: 
0401.04.122.0035.2.008 - Gestão e Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município; 

Classificação Econômica:  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 
1555000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Programa: 
0601.04.122.0035.2.016 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Planejamento e Administração; 

Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 
1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Programa: 
0701.04.122.0035.2.022 – Gestão e Manutenção da Secretaria de Finanças; 

Classificação Econômica:  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 

1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 
 

SECRETARIA DE CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Programa: 
0901.08.122.0035.2.055 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social; 

Classificação Econômica: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso:  
15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

INSTITUTO DE QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE - IQUAMA 

Programa: 
1801.18.541.0035.2.134 – Gestão e Manutenção do Instituto de Qualidade do Meio Ambiente; 

Classificação Econômica:  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recurso: 

1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 
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15.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

16.0 - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
16.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e 

na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 

16.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitação. 

16.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de 
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes: 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 

reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes: 

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário 

ou dos outros participantes do referido processo: 

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não 
competitivos: 

 

17.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
17.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / 

menor poluição, tais como:  

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;  
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição;  
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 

6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010. 
 

18.0 - PENALIDADES 

18.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.  

 
 

Aracati/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

Geórgia Moura de Souza 

Procuradora Geral do Município 

 
 

 

 

Ana Meire Silvestre Cambe Jucá 

Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

 

 

Francisco de Assis Lima Júnior 

Ordenador de Despesas da Secretaria de finanças 
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Marcelo Porto de Freitas 

Secretário Municipal de Cidadania e  
Desenvolvimento Social 

Maria Izelda Rocha Almeida 

Superintendente do Instituto de Qualidade do Meio 
Ambiente - IQUAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

(colocar em papel timbrado) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. 

PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licença de uso de sistema informatizado 

e integrado contendo módulos de contabilidade, licitação, patrimônio, lei de acesso à informação e portal 

da transparência, almoxarifado, frota/combustível e doações, com instalação, treinamento e manutenção 

para atender as necessidades das diversas secretarias do Município do Aracati/CE. 

 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

      

 

 

 

Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 
DADOS DO PROPONENTE 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade:  

CNPJ:  CGF:  

Fone:  e-mail:  

Banco  Agência  Conta  

 

Observações: 

 O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 
no anexo I – Termo de Referência deste edital. 

 Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 
 

________________________________ 

(local e data) 

 
_________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.003/2022-PE 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 

da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 

Local e data:  _________________________________________________________________ 
 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 

E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO III.I 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.003/2022-PE 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.  A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 
Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.003/2022-PE 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  
 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 
Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 

E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
 

 

ANEXO V 
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MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 
 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. 

PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
________________________________ 

(local e data) 

 

 
________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
(colocar em papel timbrado) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. 
PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 

 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do 

referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os 
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do 

envelope “02” – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta. 
 

 

________________________________ 
(local e data) 

 

 

________________________________________ 
(carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
(colocar em papel timbrado) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. 
PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) do CPF nº _________________, 

DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
 

________________________________ 

(local e data) 
 

 

________________________________________ 

(carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
(colocar em papel timbrado) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. 
PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA 
 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, DECLARA em atendimento ao 
previsto no edital de Pregão Eletrônico nº __________, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como _____________ (microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa na 

forma do Art. 34, Lei Federal nº 11.488/2007), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e 
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Complementar nº 147/14. 

 
 

 

________________________________ 

(local e data) 
 

 

________________________________________ 
(carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

 

 
________________________________________ 

(carimbo e assinatura do Contabilista) 
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ANEXO IX 

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 
(colocar em papel timbrado) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. 
PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 

 

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de 

Pregão Eletrônico nº __________, instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

________________________________ 

(local e data) 

 

 
________________________________________ 

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N°: ________. 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACATI/CE, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A) 
_________________, COM: (NOME/ RAZÃO 

SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA. 

 

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, nº 1272 – 

Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.684.756/0001-

46, através da Secretaria de__________________, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / 

Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou 

Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de 

CONTRATANTE com (nome/razão social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER 

ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso 

por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do 

assinante pela contratada), portador(a) do CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de 

Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto 

Municipal nº 012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal Nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento: 
1.1.1 - As determinações da Lei n.º 8.666/93; 

1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.º 00.003/2022-PE; 

1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante no Pregão Eletrônico; 

1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado; 

1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O presente contrato tem como objeto: Contratação de (____________________________), através 

da Secretaria de _________________ do Município do Aracati/CE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1 - O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário.. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso). 
 

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS) 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1 - O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o 

disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de 

licitações vigente. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 

6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime; 

6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 

6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia 

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal 
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e 

Trabalhista (CND Trabalhista); 

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas: 

 
UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

ORIGEM DOS 

RECURSOS 

- - - - 

 

CLÁUSULA OITAVA –DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses iniciando com a sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - São deveres da CONTRATANTE: 

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua 
proposta de preços; 

9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 

9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma; 

9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do 

contrato, respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - São deveres da CONTRATADA: 
10.1.1 - Executar o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste 

Termo de Referência, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, 

obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do 

prazo máximo de dois dias, a contar da data da notificação; 
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10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a execução do objeto, 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros 
de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração; 

10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na execução do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

10.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade 

conforme dispõe o Art. 1º da Lei Municipal nº. 426/2019; 
10.1.8 – A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista 

na Lei Federal nº. 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº. 46/2018. 
Mediante processo administrativo de responsabilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

11.1 - Não serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem 

como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a 

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:  
12.1.1 - Advertência; 

12.1.2 - Multa; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das 

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. 

12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.  
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e a 

justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da 

CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram 
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 - Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo 
após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea “b”, da Lei federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

14.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira 

deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável. 

14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos 
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na 

Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações 

contratuais que julgarem convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do 
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII 

do Art. 6º da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 

contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos 

artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO 

20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja 

solução se buscará mediante acordo interpartes. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

21.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e 

na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 

21.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 
21.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa 

de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, 
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes: 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 

serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes: 

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação 
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de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do 

Mutuário ou dos outros participantes do referido processo: 
d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços 

artificiais, não competitivos: 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

22.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / 

menor poluição, tais como:  
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;  

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdícios/poluição;  

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando 

couber, de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 

de janeiro de 2010. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes 
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito. 

23.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou 

este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE. 

24.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
 

 

 
Aracati/CE, ___ de ___________ de 20____ 

 

 

 
 

________________________ 

CONTRATANTE 

__________________________ 

CONTRATADA 
 

 

 
 

_________________________ 

TESTEMUNHA 

 

 

 
 

__________________________ 

TESTEMUNHA 
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ANEXO XII 

JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

 

PROCESSO N.º: 00.003/2022-PE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

DATA DE ABERTURA: 08/03/2022. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09h00m. 

 
 

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em epígrafe, 

apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de empresas 

na forma de consórcio. 
 

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a 

discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participação de empresas em regime de 
consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administração de tal vedação sem ferimento à 

legislação vigente. 

 
Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas em 

regime de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigações 

trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de 

uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagamento de 
dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado. 

 

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da 
outra para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaria atrasos 

na sua execução ou até mesmo a não execução contratual. 

 
Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácia 

dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, de empresas em 

regime de consórcio.  

 
 

Aracati/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 
 

Geórgia Moura de Souza 

Procuradora Geral do Município 

 
 

 

Ana Meire Silvestre Cambe Jucá 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

 

 

Francisco de Assis Lima Júnior 
Ordenador de Despesas da Secretaria de finanças 

 

 

 

Marcelo Porto de Freitas 

Secretário Municipal de Cidadania e  
Desenvolvimento Social 

 

 

 

Maria Izelda Rocha Almeida 

Superintendente do Instituto de Qualidade do Meio 
Ambiente - IQUAMA 
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